RESOLUÇÃO Nº 075, DE 18/10/82

Dispõe sobre adiamento de datas de reuniões Ordinárias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Ficam adiadas para os dias 3 e 25/11/82, as Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal, previstas para os dias 1º e 16 de novembro de 1982.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,18 de outubro de 1982.

JOSÉ MATEUS DE CARVALHO

PRESIDENTE

LUIZ MAXIMIANO BASTOS

SECRETÁRIO

